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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

Nº 024/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT E 
A SRA. SELMA BARRIN.  
   
Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (2025), no Gabinete 
do Prefeito Municipal de Itaúba, foi celebrado o presente Termo Aditivo, tendo como partes de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT, inscrita no CNPJ/MF nº 
03.238.961/0001-27, sito a Av. Tancredo Neves, nº 799, Bairro Centro, CEP 78.510-000, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 13xxxxx0 SSP/MT e do CPF/MF nº 
895.xxx.xxx-91, residente e domiciliado na cidade de Itaúba/MT, denominada de LOCATÁRIA, 

e de outro lado a Sra. SELMA BARRIN, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 
627xxxxxx49 SSP/MT e do CPF/MF nº 627.xxx.xxx-49, residente e domiciliada na Rua do 
Imperador, nº 13, Coab Dom Orlando Chaves, Bairro Cristo Rei, CEP 78.118-177, na cidade 
de Várzea Grande/MT, denominada de LOCADORA; de comum acordo resolvem aditar e 
ajustar o contrato original, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra identificadas, de comum acordo, resolvem aditar 
o valor mencionado na Clausula Quarta  e  o prazo de vigência mencionado na Cláusula Quinta 
do Contrato Administrativo de Locação  de Imóvel nº 024/2025, que tem como objeto o seguinte: 
 

➢ Locação de 01 (um) imóvel para ser destinado a abrigar a sede da CASA LAR onde 
serão acolhidas provisoriamente as crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar por meio de medida protetiva de abrigo no município de 
Itaúba/MT. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
Fica acrescentada a Cláusula Quinta - do prazo de vigência do Contrato Original, o acréscimo 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, terminando a vigência do contrato em 31 de 
dezembro de 2026.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Fica acrescentado a Clausula Quarta do Contrato original o valor total de R$ 36.000,00 (trinta 
e seís mil reais), referente a renovação do saldo inicial dos serviços abaixo descrito, os quais 
serão pagos mensalmente o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) no período de janeiro a 
dezembro de 2026. Segue abaixo planilha: 
 

ITEM 
CÓDIGO 
DO TCE 

CÓDIGO 
DO ITEM 

DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UNID. QTIDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 00035850 434378 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
IMÓVEL PARA SER 
DESTINADO A ABRIGAR 
A CASA LAR NO 
MUNICÍPIO DE 
ITAÚBA/MT. 

MÊS 12 3.000,00 36.000,00 
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TOTAL GERAL (R$) 36.000,00 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em relação às despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão à conta de dotação 
consignada no orçamento do exercício de 2026, a ser oportunamente indicada na Nota de 
Empenho. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO AMPARO LEGAL: 
O presente Termo Aditivo encontra amparo no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, que 
autoriza a prorrogação dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos, observada a 
vigência máxima decenal, desde que haja previsão no instrumento convocatório e que a 
autoridade competente ateste a manutenção da vantajosidade das condições e dos preços para 
a Administração. Fundamenta-se, ainda, no art. 132 do mesmo diploma legal, que estabelece 
ser o termo aditivo condição indispensável para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução contratual. A celebração do aditivo 
justifica-se pela vantajosidade da manutenção dos preços praticados e pela necessidade de 
continuidade da contratação, de modo a assegurar o regular atendimento das demandas da 
Prefeitura Municipal, sem prejuízo à eficiência e à continuidade dos serviços públicos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CERTIDÕES 
Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

RFB/PGFN 17/12/2025 15/06/2026 8243.4429.75B0.DAFB 

   
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas do Contrato Original, 
assinado em 03/06//2025, que não conflitarem com o presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam, 
para que produza os efeitos legais. 
 

 

 

 

______________________________________________________ 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT 

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
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LOCADORA: SELMA BARRIN 
PROPRIETÁRIA 

                                                         
TESTEMUNHAS: 
 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                
____________________________                                                            ____________________________  
CAIRO ANTUNES SILVA FILHO                                                               PATRICIA KELY JABLONSKI 
CPF: 349.xxx.xxx.03                                                                                  CPF: 011.xxx.xxx-05 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
VISTO EM _____/ _____/______ 
 
____________________________ 
ASSESSORIA JURÍDICA 
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Assinaturas

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO (XXX.150.051-XX)

Título: PREFEITO Assinatura:  Eletrônica

CAIRO ANTUNES SILVA FILHO (XXX.635.598-XX)

Título: Eletrônica Assinatura:  Eletrônica

PATRICIA KELY JABLONSKI (XXX.118.401-XX)

Título: Eletrônica Assinatura:  Eletrônica

WELINGTON PEREIRA DA COSTA (XXX.784.541-XX)

Título: Eletrônica Assinatura:  Eletrônica
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SELMA BARRIN
CPF: 627.089.451-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:05:12 do dia 17/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/06/2026.
Código de controle da certidão: 8243.4429.75B0.DAFB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


	Certidão de Regularidade Fiscal

